
 

 

PROJETO DE LEI CM N.º /2026 VISANDO 

INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS 

E EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ 

O “DIA DOS INSANOS MOTOCLUBE”. 

 

 

A Câmara Municipal de Santo André decreta: 

 

Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Município de Santo André o “Dia dos 

Insanos Moto Clube”, a ser comemorado no dia 5 de dezembro de cada ano. 

 

Art. 2º - O “Dia dos Insanos Moto Clube” fará parte do Calendário Oficial do 

Município e da Câmara Municipal de Santo André. 

 

Art. 3°- O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei no que lhe 

couber. 

Art.4°- Essa Lei entra em vigor na data da publicação. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 16 de junho de 2026. 

 

 

NINO BRANDÃO 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 
A presente propositura tem por objetivo incluir no Calendário Oficial de Datas e 
Eventos do Município de Santo André o “Dia dos Insanos Moto clube”, em 
reconhecimento à relevante atuação social, cultural e comunitária desenvolvida por 
seus integrantes. 
 
O Insanos Moto clube, além de promover a confraternização entre motociclistas, 
destaca-se pela realização de diversas ações solidárias, campanhas beneficentes e 
iniciativas voltadas ao atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade 
social. Por meio da arrecadação e distribuição de alimentos, roupas, brinquedos e 
outros itens essenciais, o grupo exerce importante papel social junto à comunidade. 
 
A inclusão da data no calendário oficial representa uma forma de valorizar o trabalho 
voluntário realizado pelos membros do Moto clube, bem como reconhecer sua 
contribuição para o fortalecimento da solidariedade, da cidadania e da integração 
social em nosso município. 
 
Além disso, a celebração da data contribuirá para a divulgação de ações de caráter 
beneficente, incentivando a participação da sociedade em iniciativas que promovam 
o bem-estar coletivo e o apoio às causas sociais. 
 
Diante da relevância das atividades desenvolvidas pelo Insanos Moto clube e do 
impacto positivo gerado na comunidade andreense, entendemos ser justa e merecida 
a inclusão do “Dia dos Insanos Moto clube” no Calendário Oficial de Datas e Eventos 
do Município de Santo André. 
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